
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
c) Processo nº 00040-00028319/2020-11, Tributo ICMS, RJV 34/2022, Recorrente
COMERCIO ATACADISTA SANTA CATARINA EIRELI, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de
Oliveira.
d) Processo n. 00040-00024483/2021-21, Tributo ITCD, RJV 72/2021, Recorrente
LUÍS CARLOS DA SILVA (inventariante) GERALDA GONÇALVES DA SILVA
("de cujus"), Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira
Rosemary Carvalho Sales.
e) Processo nº 00040-00017711/2021-15, Tributo ICMS, RJV 26/2022, Recorrente
OSCAR VIDAL NETO, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado
da hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados,
poderão solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de
antecedência, por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de Suporte
às Atividades Plenárias GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, ou
outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70,
de 14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de
2021, publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo
6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução
Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração
no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de
04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado
poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso
de Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 12 de julho de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/SECEX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
27/07/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede CODEPLAN 2º andar, Plenário, que constam
da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do TARF, que se
realizará no dia 27 de julho de 2022, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 00111-00005414/2021-56, Tributo IPTU/TLP, RJV 36/2022, Recorrente
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Advogado Bernardo
Marinho Barcellos OAB/DF 30.300, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
b) Processo nº 00040-00006535/2022-69, Tributo IPVA, RJV 68/2022, Recorrente LUIZ
HENRIQUE SOARES LIMA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
c) Processo nº 00040-00041398/2021-28, Tributo IPVA, RJV 116/2021, Recorrente JOSÉ
AUGUSTO LOPES, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora Conselheira
Rosemary Carvalho Sales.
d) Processo nº 00040-00018972/2021-44, Tributo ICMS, RJV 28/2022, Recorrente UCB
BIOPHARMA LTDA, Advogada Fernanda Rizzo Paes de Almeida Pagano Gonçalves
OAB/SP 271.385, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro
Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo nº 00040-00014066/2021-71, Tributo ICMS, RJV 32/2022, Recorrente
COMERCIAL PAULISTA SUPRIMENTOS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI,
Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Rycardo Henrique
Magalhães de Oliveira.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira
sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos
termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº
03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das
partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução
entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 12 de julho de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/SECEX/TARF

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
28/07/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede CODEPLAN 2º andar, Plenário, que constam
da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do TARF, que se
realizará no dia 28 de julho de 2022, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 00040-00036206/2021-61, Tributo ITCD, RJV 13/2022, Recorrente
SUELENE MARIA ALVES DE ARAÚJO - ESPÓLIO DE BRENDA DE ARAÚJO
MENDES, Advogado Artur Aluísio Neves de Pádua OAB/DF 58.612, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
b) Processo nº 00040-00042627/2021-21, Tributo IPVA, RJV 49/2022, Recorrente
SANTINA DA SILVA GONÇALVES, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,
Relatora Conselheira Rosemary Carvalho Sales.
c) Processo nº 00040-00036250/2021-71, Tributo IPVA, RJV 118/2021, Recorrente
CAMILA HOSKEN CUNHA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relatora
Conselheira Rosemary Carvalho Sales.
d) Processo nº 00040-00010327/2022-64, Tributo IPVA, RJV 80/2022, Recorrente
DULCINÉIA SOARES SANTOS, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
e) Processo nº 00040-00014176/2022-13, Tributo ITCD, RJV 102/2022, Recorrente
MARIA ANTONIA DE SOUSA (inventariante) - FRANCISCA CLOTILDE DE JESUS
(“de cujus”), Advogado José Ribamar Queiroz da Silva OAB/DF 47.015, Recorrida
Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de
Oliveira.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira
sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos
termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº
03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das
partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução
entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 12 de julho de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente/GESAP/SECEX/TARF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA QUINQUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA
I - DATA, HORA E LOCAL. Em 04 de maio de 2022, às 09 horas e 10 minutos, realizou-
se a Quinquagésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho de Administração do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - CONAD/Iprev/DF. II –
COMPOSIÇÃO DA MESA: Conselheiros Titulares representantes do Governo: Juliana
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Neves Braga Tolentino, representante da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal; Paulo Cavalcanti de Oliveira, representante do Tribunal de Contas do Distrito
Federal - TCDF; e Inaldo José de Oliveira, representante da Câmara Legislativa do
Distrito Federal – CLDF. Conselheiros Suplentes representantes do Governo: Leonardo
Araújo Emerick, representante da Secretaria de Estado da Casa Civil do Distrito Federal;
Jéssica da Silva Brito, representante da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal; Ana Carolina Reis Magalhães, representante da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal - PGDF; e Ledamar Sousa Resende, Diretora da Diretoria de Previdência do
Iprev/DF. Conselheiros Titulares representantes dos segurados, participantes ou
beneficiários indicados pelas entidades representativas dos servidores ativos, inativos ou
pensionistas do Distrito Federal conforme signatários: Fernando Antônio de Aquino
Pavie; Ana Paula Machado Neves; Emmanuel Cícero Dias Cardoso; Geórgia Daphne
Sobreira Gomes; Rogério Oliveira Anderson; Ibrahim Yusef Mahmud Ali. Conselheiros
Suplentes representantes dos segurados, participantes ou beneficiários indicados pelas
entidades representativas dos servidores ativos, inativos ou pensionistas do Distrito
Federal conforme signatários: Cléber Ribeiro Soares, Aloísio dos Santos Junior e Thiago
Rogério Conde. III – REGISTROS: Registra-se que, em razão da ausência dos
Conselheiros Titulares, os Conselheiros Suplentes, Leonardo Araújo Emerick, Jéssica da
Silva Brito, Ana Carolina Reis Magalhães, Ledamar Sousa Resende e Thiago Rogério
Conde, participaram desta reunião na qualidade de Conselheiros Titulares. Registra-se
também que participaram desta reunião, na qualidade de convidados, os seguintes
servidores do Iprev/DF: Jefferson Nepomuceno Dutra, Diretor da Diretoria de
Investimentos; Lucas Fernandes de Azevedo, Chefe da Unidade de Gestão dos Ativos não
Financeiros da Diretoria de Investimentos; Lucyano Estevão Botelho Silva Segundo,
Coordenador da Coordenação de Gestão dos Ativos não Financeiros da Diretoria de
Investimentos; Paulo Ricardo Andrade Moita, Diretor da Diretoria de Administração e
Finanças; Raquel Galvão Rodrigues da Silva, Diretora da Diretoria Jurídica; Sylvia Neves
Alves, Diretora da Diretoria de Governança, Projetos e Compliance (Interina); Veridiana
Barboza Ribas, Coordenadora da Coordenação de Gestão por Resultados da Diretoria de
Governança, Projetos e Compliance; Aline Rodrigues Costa, Gerente da Gerência de
Projetos da Diretoria de Governança, Projetos e Compliance; Rogério Correia da Silva,
Administrador da Unidade de Controladoria; Izidio Santos Júnior, Diretor Presidente da
Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap; Julio César Reis, Diretor Comercial da
Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap; Luiz Cláudio Freitas, Controlador Interno
da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap. IV - CONVOCAÇÃO: na forma do
artigo 14 - subseção II do Regimento Interno do CONAD/Iprev/DF. V - ORDEM DO
DIA: 1) Leitura da Ata e do Extrato da Ata da 57ª Reunião Ordinária e 92º Reunião
Extraordinária; 2) Apresentação do Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna -
Processo SEI-GDF nº 00413-00000597/2022-17; 3) Apresentação do Relatório
Atualizado sobre os Imóveis -Processo SEI-GDF nº 00413-00002024/2022-10; 4)
Alinhamentos acerca da Prestação de Contas Anual - exercício 2021 - Processo SEI-GDF
nº 00413-00001680/2022-03; 5) Informes Gerais; 5.1) Fim de mandato dos conselheiros
titulares e suplentes do Conselho de Administração. VI – DELIBERAÇÃO: conforme
detalhadamente descrito na Ata desta reunião, ocorreram as seguintes deliberações: O
Presidente Rogério informou a presença dos representantes da Terracap, Izidio Santos
Júnior, Diretor Presidente; Julio César Reis, Diretor Comercial; Luiz Cláudio Freitas,
Controlador Interno e procedeu com a inversão de pauta para dirimir os questionamentos
acerca dos imóveis com a introdução do item III da pauta sobre a Apresentação do
Relatório Atualizado sobre os Imóveis -Processo SEI-GDF nº 00413-00002024/2022-10.
Restou deliberado por unanimidade pelo órgão colegiado a apreciação e acolhimento das
conclusões relativas a Prestação de Contas Anual - PCA - exercício 2021, do IPREV/DF,
com fundamento no Parecer Técnico nº 8/2022, apresentado pelo Conselho Fiscal,
constantes no Processo nº 00413-00001680/2022-03, em conformidade com o disposto no
artigo 3º, inciso XV, do Regimento Interno do Conad. ENCERRAMENTO: O presidente
encerrou a sessão às 11 horas e 48 minutos, e Eu, Luzia dos Santos Ribeiro Chaves, lavrei
a ata que foi lida e aprovada para ser inserida no Processo SEI/DF Nº 00413-
00000036/2022-18, e publicada no site do Iprev/DF: www.iprev.df.gov.br. Este extrato
será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. NEY FERRAZ JÚNIOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA

A SAÚDE DOS SERVIDORES

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 14 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre a recepção dos Decretos nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994, e nº 21.909,
de 16 de janeiro de 2001, do Governo do Distrito Federal, no Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS/DF.
O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Distrital nº 3.831, de 14 de março de 2006, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido que as normas de administração e controle de bens patrimoniais do
Governo do Distrito Federal podem ser adotadas pelo Instituto de Assistência à Saúde dos
Servidores do Distrito Federal - INAS/DF, a seu exclusivo critério, no que não ferir o seu
autogoverno, a sua independência funcional ou a sua autonomia administrativa e financeira.
Art. 2º Aplicam-se ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal -
INAS/DF, no que couber, as disposições do Decreto nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994,
com as alterações do Decreto nº 31.581, de 15 de abril de 2010, que disciplina a
administração e o controle dos bens patrimoniais do Distrito Federal, o Decreto nº 21.909,
de 16 de janeiro de 2001, que regulamenta a utilização, pelos órgãos da administração

centralizada e órgão relativamente autônomo do Distrito Federal, do Sistema Geral de
Patrimônio - SisGepat, a Instrução Normativa nº 01/2015 SEF/SUCON, de 17 de agosto de
2015, que disciplina a elaboração, a organização e os procedimentos para a realização do
inventário patrimonial anual realizado pelas Unidades Administrativas da Administração
centralizada e órgãos relativamente autônomos do Governo do Distrito Federal e a
Instrução Normativa nº 03, SEF/SUCON, de 15 de maio de 2018, que disciplina a
organização e os procedimentos contábeis e patrimoniais para a incorporação dos bens
móveis, imóveis e semoventes dos órgãos e entidades da administração pública do Distrito
Federal que mantém registros no Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat.
Parágrafo único. A aplicação das normas referidas no caput não retira a faculdade deste
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS/DF de realizar
doações ou transferências, ou ainda, de conferir ao bem a destinação que entender ser mais
conveniente, a exclusivo critério da alta Administração, sem prejuízo de comunicar a baixa
do bem no acervo patrimonial.
Art. 3º O recolhimento de bem móvel caracterizado como de recuperação antieconômica,
inservível ou ocioso fica condicionado à certificação, por escrito, dessa situação, com as
devidas justificativas de ser essa a opção mais conveniente para o INAS/DF.
Parágrafo único. O recolhimento de equipamentos de informática caracterizados como de
recuperação antieconômica, inservível ou ocioso ficam condicionados à certificação por
escrito, pela Gerência de Informática/GEINF/UAD/DIAD/PRESI/INASDF, com as devidas
justificativas de ser essa a opção mais conveniente para o INAS/DF.
Art. 4º Constituem fontes de receitas do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do
Distrito Federal-INAS/DF os resultados obtidos com alienações patrimoniais.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 458, DE 14 DE JULHO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais dispostas no Artigo 509, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 39.546/2018,
de 19 de dezembro de 2018, publicado no DODF n° 241, de 20/12/2018, e considerando a
Portaria de 28 de agosto de 2007, publicada no DODF Nº 169, de 31 de agosto de 2007,
página 20, que institui a Comissão Permanente dos Protocolos de Atenção à Saúde –
CPPAS; Considerando a necessidade de inclusão e aprovação dos Protocolos Assistenciais
no ano de 2020, resolve:
Art. 1° Aprovar os Protocolos de Atenção à Saúde elaborados pelas áreas técnicas de SES-
DF e aprovados pela CPPAS.
Art. 2° Determinar que os Protocolos estejam disponibilizados no site oficial da SES/DF,
no link “Protocolos da SES CPPAS”, sob as seguintes denominações:
I - Protocolo de Endodontia
II - Protocolo de Urgências Odontológicas
III - Protocolo de Cirurgia Oral Menor
IV - Protocolo de Periodontia
V - Protocolo de Ortodontia
VI - Protocolo de Radiologia Odontológica e Imaginologia
VII - Protocolo de Estomatologia
Art. 3° Determinar a difusão e implantação imediata dos referidos protocolos.
Art. 4° Indicar os Superintendentes das Regiões de Saúde, Diretor-Presidente do IGES-DF,
Coordenadores, Diretores, Gerentes e Chefias de áreas como os atores responsáveis pela
implementação, capacitação, cumprimento, supervisão e aplicação dos Protocolos.
Art. 5º Estipular a revisão bianual dos Protocolos pelas áreas técnicas envolvidas e CPPAS
ou em tempo inferior se houver necessidade.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

COLEGIADO DE GESTÃO

DELIBERAÇÃO Nº 22, DE 29 DE JUNHO DE 2022
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de
maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011
(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março
de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27
de março de 2012, em sua 6ª Reunião Ordinária, realizada por videoconferência, em 15 de
junho de 2022, e:
Considerando a Minuta de Portaria que descreve a Equipe de Saúde do Centro de
Referência em Práticas Integrativas em Saúde (CERPIS), criada pela Portaria nº 77, de 14
de fevereiro de 2017, que estabelece a Política de Atenção Primária à Saúde do Distrito
Federal, aprovada no Colegiado Gestor da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde -
SAIS, ocorrido em 30 de maio de 2022, segundo processo SEI nº 00060-00517670/2021-
80;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite –
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